
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

IBI NR 2.609, 81 31 DE M.mro I8 1.992. 

"DisJ.Xje sab!:e a denaninaçlo de k3gradaum 

·pôblico". 

Professor cmm DE AUlmlA 11\GB, Prefeito !olJnicipal de 

cruzeiro, ~ de São Paulo, no uso de suas atribu1Qf5es legais, 

FAZ SABER QUE A ~1ARA MJNICIPAL DE CRUZEIRO APRC\100 E 

ELE SAlCIONA A SOOUINl'E LEI: 

o prédio do Núcleo Reoriança., instalado na Praça Américo Ferreira Cmtp:>s , 
ccno justa hcllenagem póstuma a quem tanto se dedicou à causa social do Bair 
rodo Itagaçaba, neste !&mic!pio. 

AR.l'IOO 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

p.>blicação, revogadas as disposições em C"Ontrário. 

Cruzello, 31 de agosto de 1.992. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de cru 
zeiro, em 31 de agosto de 1.992. 


